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DECRETO LEGISLATIVO N( 004 DE 22 DE MAIO DE 2006.

“APROVA AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL”.


Os habitantes de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, por seus representantes, aprovaram e eu, DEODATO RAUL HRUSCHKA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 


Art. 1( - Ficam aprovadas as contas da Prefeitura Municipal de São Bento do Sul, do exercício financeiro de 2004.


Art. 2( - Este Decreto Legislativo, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário.

São Bento do Sul, 22 de maio de 2006.

DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente
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